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PROGRAMA DE REEMBOLSO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO EM EVENTOS 
CIENTÍFICOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS PARA APRESENTAÇÃO E 

PUBLICAÇÃO DE ARTIGOS/RESUMOS DOS SERVIDORES DO IFSULDEMINAS
 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE 
MINAS GERAIS, por meio da PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E 
INOVAÇÃO (PPPI) e do NÚCLEO INSTITUCIONAL DE PESQUISA E EXTENSÃO 
(NIPE), torna público o presente edital, financiado com recursos da PPPI do 
IFSULDEMINAS, que visa custear inscrições de servidores em eventos acadêmicos nos 
quais apresentarão trabalhos técnico-científicos desenvolvidos nesta instituição ou em 
instituição em que estejam cursando pós-graduação Stricto-sensu. 

O objetivo é incentivar os servidores efetivos e em exercício a publicar pesquisas em 
eventos técnico-científicos, fortalecendo a cultura da pesquisa científica na Instituição.
 

1. DO AUXÍLIO
1.1. O auxílio custeará a taxa de inscrição em evento científico no qual o servidor 
apresentará trabalho técnico-científico. O IFSULDEMINAS reembolsará até R$ 500,00 
(quinhentos reais) da taxa de inscrição paga pelo servidor e devidamente comprovada.
 

1.2. Caso as inscrições excedam o valor disposto no item 1.1, será reembolsado 
somente até o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), podendo ser reduzido conforme 
disponibilidade financeira.

1.3. Este edital custeará a taxa de inscriçãoem evento científico até atingir o montante 
de R$ 12.000,00 (doze mil reais), distribuídos nos editais 02/2021, 03/2021 e 04/2021, 
podendo ser reduzido conforme disponibilidade financeira.
 

1.4. O auxílio será individual ao autor ou coautor do trabalho que cumprir os requisitos 
do item 2.1 deste edital, com limite de 1 (um) servidor por trabalho.
 



 

1.5. O reembolso de pagamentos em moeda estrangeira será calculado no câmbio do 
dia da efetivação do pagamento da taxa e deverá ser informado/comprovado a taxa de 
câmbio do dia.
 

1.6. Cada servidor poderá ser contemplado com 1 (um) auxílio por ano, não 
acumulável, no ano civil de 2021.
 

2. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

2.1. O requerente do auxílio deve:
a. ser servidor efetivo do IFSULDEMINAS;
b. estar adimplente com os programas institucionais do IFSULDEMINAS;
c. se docente, deve estar em conformidade com a Normativa Docente em horas e 
pontos;
d constar como autor ou coautor do artigo;
e. ter recebido a confirmação da inscrição;
f. ter participado como avaliador de trabalhos da 12ª Jornada Científica e 
Tecnológica e 9° Simpósio de Pós-Graduação do IFSULDEMINAS ou ter a 
justificativa de “não participação” deferida pelo NIPE;

 

2.2. O trabalho não poderá ter recebido fomento ou patrocínio similar ao deste edital;
 

2.3. O solicitante deve estar com as informações do currículo Lattes atualizadas até o 
mês correspondente à solicitação do auxílio;
 

2.4. A identificação ou cabeçalho do trabalho deverá mencionar explicitamente o 
IFSULDEMINAS, de acordo com a Portaria 1.145 de 08/07/2015, que oficializou o nome 
do IFSULDEMINAS, como: 
Em português:
“Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - 
IFSULDEMINAS” 
Em inglês:
“Federal Institute of Education, Science and Technology of South of Minas Gerais - 
IFSULDEMINAS”
Em espanhol:
“Instituto Federal de Educación, Ciencia y Tecnología del Sur de Minas Gerais - 
IFSULDEMINAS”
 

3. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
3.1. As propostas serão analisadas pelo NIPE de acordo com os critérios estabelecidos 
nos itens 2.1 e 4.2 e o resultado será divulgado mensalmente. 

3.2. As restituições e os pagamentos de inscrição serão processados por ordem de 
chegada até o limite orçamentário disponibilizado para esta finalidade.  

3.3. Aprovada a solicitação, o reembolso será efetuado mediante disponibilidade 
financeira.

4. COMO PEDIR O AUXÍLIO
4.1. A Coordenação de Pesquisa receberá as solicitações de auxílio em fluxo contínuo 
exclusivamente por processo via SUAP. O requerente deverá criar um Processo, 
adicionar todos os documentos necessários e encaminhar o Processo para 
IFSCPESQ-INC. 

4.1.1. O NIPE não se responsabilizará por processos encaminhados para outras 
Coordenadorias ou por outros meios.



4.2. Os pedidos de auxílio deverão constar de:

a. requisição solicitando o reembolso, com o texto disponibilizado no Anexo I, com 
as devidas assinaturas dos responsáveis, via SUAP. Não serão aceitas cópias 
digitalizadas em formato PDF com assinatura manual; para essa requisição, utilizar 
o Modelo “Requisição/Requisição em Branco”, disponível em “Documentos” no 
SUAP. 
b. cópia digitalizada, em PDF, do comprovante de pagamento da taxa de inscrição 
no evento. Todos os comprovantes de pagamento devem estar no nome do 
servidor que está solicitando o reembolso, acompanhado de número de 
documento oficial, e deverão ser adicionados ao processo como documentos 
externos;
c. cópia digital, em PDF, do comprovante de aceite de apresentação do 
artigo/publicação, que deverá ser adicionada ao processo como documento 
externo;
d. cópia digital, em PDF, da versão final do artigo aceito para apresentação no 
evento, que deverá ser adicionada ao processo como documento externo;
e. cópia digital, em PDF, da programação do evento, que deverá ser adicionada ao 
processo como documento externo;
f. cópia do certificado de participação como avaliador na 12ª Jornada Científica e 
Tecnológica e 9° Simpósio de Pós-Graduação do IFSULDEMINAS ou justificativa de 
“não participação” a ser analisada pelo NIPE;

 

5. PRESTAÇÃO DE CONTAS
5.1. O beneficiário do auxílio deverá apresentar no mesmo Processo do SUAP a cópia 
digital, em PDF, do comprovante de apresentação do trabalho e do comprovante de 
publicação do trabalho em anais do evento, se houver, conforme cronograma do 
evento.
 

5.2. Caso o requerente do auxílio não participe do evento e/ou o trabalho seja 
recusado, deverá notificar o NIPE via ofício no mesmo processo, para cancelamento. 
Caso o pagamento já tenha sido efetuado, o servidor será instruído quanto ao 
procedimento de ressarcimento por ocasião da prestação de contas, sendo emitida uma 
Guia de Recolhimento da União (GRU) para devolução do dinheiro.          
            

6. DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. Os recursos deste edital serão gerenciados pelo NIPE.
 

6.2. A critério do NIPE, a concessão do auxílio poderá ser total ou parcial.
 

6.3. O NIPE poderá revogar este edital a qualquer tempo e sem aviso prévio, por 
decisão unilateral, por indisponibilidade financeira, interesse público ou exigência legal, 
sem que isso implique indenizações de qualquer natureza aos interessados.
 

6.4. A originalidade e a autoria dos trabalhos contemplados ou rejeitados por este 
edital, bem como as opiniões neles expressas, são de exclusiva responsabilidade do 
autor e coautores. Não refletem de forma alguma o posicionamento do IFSULDEMINAS a 
respeito de qualquer tema.
 

6.5. As propostas enviadas não poderão ser substituídas.
 

6.6. É de exclusiva responsabilidade de cada interessado adotar todas as providências 
que envolvam permissões e vistos de deslocamento e estadia nacional ou 
internacional.
 




	Documento assinado eletronicamente por:

